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PROJETO DE RESOLUÇÃO 2025 
 

 
Concede Moção de Aplausos aos Motoristas da Saúde da Cidade 

de Baixo Guandu - ES. 

 
 
 
 

A Câmara Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuições 
legais e regimentais conforme art. 116 e seus parágrafos, APROVA a seguinte RESOLUÇÃO: 

 
 
Art. 1º Fica concedido a Moção de Aplausos aos Motoristas da Saúde da Cidade de Baixo 

Guandu – ES. 

Art. 2º Este Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 
“Palácio Monsenhor Alonso Leite”, aos Treze dias do mês de Novembro do ano de dois mil e 

vinte e cinco. 
 
 
 
 
 
 
 

Jean Coelho  
Vereador Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 
Apresento ao Egrégio Plenário o presente Projeto de Resolução Legislativo com o qual se pretende 
homenagear com o Título Honorífico de Moção de Aplauso aos Motoristas da Saúde da Cidade de Baixo 
Guandu – ES.   
 
Os Motoristas da Saúde do município de Baixo Guandu – ES exercem uma função indispensável no 
funcionamento da rede pública de atendimento, garantindo que pacientes tenham acesso aos serviços 
de saúde com segurança, pontualidade e dignidade. Muito além de conduzir veículos, esses profissionais 
assumem diariamente uma missão de responsabilidade social e humana: transportar vidas. 
 
Eles são responsáveis por levar pacientes para consultas, exames, tratamentos especializados e 
procedimentos de alta complexidade em outros municípios, enfrentando longas distâncias, condições 
adversas de estrada, horários extensos e, muitas vezes, situações de grande sensibilidade emocional. Em 
cada deslocamento, os motoristas demonstram profissionalismo, paciência, prudência e atenção 
redobrada, contribuindo diretamente para o cuidado e o acolhimento aos usuários do sistema público de 
saúde. 
 
Durante os momentos mais difíceis, como a pandemia e períodos de alta demanda hospitalar, esses 
profissionais mantiveram-se firmes, comprometidos e atuantes, assegurando a continuidade dos 
atendimentos e o deslocamento de pacientes em condições delicadas. O trabalho dos Motoristas da 
Saúde é um elo vital no sistema de assistência, garantindo que nenhuma pessoa deixe de receber 
atendimento por falta de transporte adequado. 
 
Reconhecer esses servidores é reconhecer a importância de cada trajetória percorrida, cada paciente 
atendido e cada gesto de atenção oferecido. Por tudo o que representam para o município, pelo impacto 
positivo que geram no cotidiano dos usuários e pela dedicação constante em servir à população, esta 
Moção de Aplausos se apresenta como justa, merecida e necessária. 
 
Assim, solicita-se a aprovação desta homenagem, como forma de valorizar e agradecer oficialmente o 
trabalho comprometido, responsável e essencial dos Motoristas da Saúde de Baixo Guandu – ES. 
 
Diante do exposto, esta homenagem simboliza o reconhecimento do mérito e da importância desses 
profissionais, reafirmando o compromisso desta Câmara Municipal em valorizar e enaltecer aqueles que 
dedicam suas vidas ao serviço público e ao bem comum. 
 
Pelas razões apresentadas, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de 
Resolução. 
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